
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 185 
1~ de Outubro de lY?~. 

A Câmara tiunicipal de são cJosé dos Uam1'os a.ecreta e eu -

sanciono e promuleo a seéuinte lei : 

.Artigo V! - As :ruas que compoem o loteamento do Jardim 

Anchieta , situado no 22 Subctistrito de São Jos~ dos Campos, passam 

. a denominar-se : a de n2 2 , Rua José da Costa Pinheiro ; a de n2 3,
Rua Mario Pulga; a de n2 4 , Rua Uanoel. ltodri gues de Jl.oraes ; a de -

n2 5, rlua Coronel Aíro Marcondes e Praça Anchieta à Praça constan

te do rererido loteamento . 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua -

públicação , revoeadas as disposições em contrário. 

Prefeitura a.a Estância de ~aõ José dos Campos , 1.5 de 

Outubro de lo9~~ o 

Hegistrada e PÚblj cada na ~ecção do bXlJe<liente e Pe~ -

soal , aos quinze dias do mês de Outubro de m~l novecentos e cinque~ 

ta e <lOiSo 

- -r-:- -
·-~ 

Jos Beneaito ~onteiro 
da ~ecção do Bxpediente e Pessoal 


